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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.428, de 21 de junho de 2021. 

"Reconhece a atividade religiosa como essencial para a 
população da cidade de Ferraz de Vasconcelos em tempos de 
crises ocasionadas por moléstias contagiosas, epidemias, 
pandemias ou catástrofes naturais." 

.A PREFEITA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições qUê lhe são conféridas por lei; 

FAÇO SABER, qüe a Câ111ara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lej: ·• ·· · 

. . . . ' 
. . . . . 

· ( \ Att:. f«> -Ficam rec6nheddasf no âmbitp do município de 
Ferraz de.vasconcelQ~f as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos 
templos; e fora deles1c:omo essenc:iais a serem mantidas em tempos de crises 
oriundas.· de .~moléstias contagiosas,·· epidemiê!s, pandemias ou catástrofes 
naturais. ·· · ·· · 

. '., , . 

. ·. Pái-âgraf~ Único. Para a apHcaçãO de~ta Lei, devem ser 
observadas as rec:omendaçõ . xpedidas pelos órgãos competentes. 

Ai-t. 2º. "'""-na data de sua publicação. 

. PREFEI , ___ _ 

Registrada no D pa amento d Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e ublic da no Qua \º de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
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